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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10940.901046/2018-19

ACORDAO 3202-003.278 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 30 de janeiro de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PISA INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA.

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/01/2012 a 31/03/2012

CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. UTILIZACAO DO VALOR INFORMADO
NO DACON CONSTANTE NOS SISTEMAS DA RFB. AUSENCIA DE
COMPROVAGAO DE NOVA RETIFICAGAO DO DACON.

Na apuracgao do crédito pleiteado, o despacho decisério deve considerar as
opcoes de deducdo informadas pelo contribuinte no DACON.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao
recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe — Presidente e Relator

Participaram da sessao de julgamento os Conselheiros Wagner Mota Momesso de
Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onizia de Miranda Aguiar Pignataro,
Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntdrio interposto pelo contribuinte contra o acérdao
proferido pela 162 Turma da DRJO7, que decidiu pela improcedéncia da manifestacdao de
inconformidade e pelo ndao reconhecimento do direito creditério.
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade, em negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Wagner Mota Momesso de Oliveira, Juciléia de Souza Lima, Rafael Luiz Bueno da Cunha, Onízia de Miranda Aguiar Pignataro, Aline Cardoso de Faria e Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto pelo contribuinte contra o acórdão proferido pela 16ª Turma da DRJ07, que decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade e pelo não reconhecimento do direito creditório.
		 O direito creditório consta de pedido de restituição (PER), apresentado pelo contribuinte, no qual informa crédito de PIS não cumulativo, vinculado à receita não tributada no mercado interno (MI e Importação), relativo ao 1º tri/2012. Por meio do despacho decisório, a DRF/Ponta Grossa deferiu em parte o pedido de restituição.
		 Cientificado do despacho decisório, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade, questionando a parte indeferida do pedido de ressarcimento/restituição, alegando que RFB se equivocou na contabilização dos créditos utilizados no período, pois confundiu “créditos de PIS tributados” com “créditos de PIS não tributados”, subtraindo valores referentes ao crédito vinculado à receita tributada no mercado interno utilizados por desconto, do crédito apurado referente à receita não tributada no mercado interno
		 A manifestação de inconformidade, devidamente apresentada ao órgão julgador de primeira instância, foi considerada improcedente, não se reconhecendo o direito creditório pleiteado, em decisão assim ementada:
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/01/2012 a 31/03/2012 
		 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. UTILIZAÇÃO INFORMADA NO DACON.
		 Na apuração do crédito pleiteado, o despacho decisório deve considerar as opções de dedução informadas pelo contribuinte no respectivo Dacon.
		 Manifestação de Inconformidade Improcedente 
		 Direito Creditório Não Reconhecido
		 Cientificado do acórdão da DRJ, o contribuinte apresentou recurso voluntário, ratificando as alegações apresentadas na manifestação de inconformidade, sustentando que deve ser reformada a decisão recorrida, a fim de se reconhecer a totalidade do direito creditório. 
		 Conclusos, os autos foram distribuídos à 2ª Turma Ordinária da 3ª Câmara da 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para julgamento do presente recurso voluntário.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Relator.
		 O recurso voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, do que deve ser conhecido.
		 
		 PRELIMINAR
		 A recorrente requer a conversão do julgamento em diligência, para que sejam analisados o DACON retificador do mês de janeiro de 2012, bem como para que ela seja intimada a apresentar novos elementos de prova e esclarecimentos necessários para a resolução da lide.
		 Nesse sentido, o instituto da diligência não presta a realização de nova fiscalização, tampouco a suprimir encargo probatório das partes, do que indefiro a realização da diligência, por prescindível. 
		 
		 MÉRITO
		 De acordo com a recorrente, a autoridade fiscal entendeu haver suposta inconsistência no valor do “crédito utilizado por desconto” em janeiro de 2012, pois se considerou a utilização, no mês, de crédito de R$ 40.763,23, em contrapartida ao informado de R$ 12.676,00.
		 A controvérsia, portanto, restringe-se à diferença de crédito vinculado à receita não tributada no mercado interno no valor de R$ 190.694,71 (R$ 203.370,71 – R$ 12.676,00, correspondente ao valor deduzido da contribuição devida), a partir do reconhecimento, pelo despacho decisório, do crédito no valor de R$ 162.607,48 (R$ 203.370,71 – R$ 40.763,23).
		 Assim se verifica na ficha 15B (Resumo – PIS) do DACON, apresentado pela recorrente em sua manifestação de inconformidade (fl. 81):
		 /
		 
		 O resultado da análise no Despacho Decisório se deu da seguinte forma:
		 /
		 O valor do crédito apurado no referido mês, R$ 203.370,71, é composto pelo crédito decorrente de aquisições no mercado interno, declarado na Linha 24 da Ficha 06A do Dacon, R$ 159.434,66, acrescido do crédito decorrente de importações, declarado na Linha 18 da Ficha 06B do Dacon, R$ 43.936,05. Não há controvérsia sobre o valor total do crédito apurado de R$ 203.370,71.
		 /
		 Pois bem.
		 Na manifestação de inconformidade e no recurso voluntário, a recorrente alega ter utilizado apenas o valor de R$ 12.676,00, decorrente de aquisições no mercado interno, como créditos vinculados à receita não tributada no mercado interno, para dedução da contribuição devida no mês. Consta, também, da Ficha 13A do DACON, relativo a Créditos Descontados no mês – PIS, a dedução do crédito de R$ 28.087,23, decorrente de aquisições no mercado interno e vinculado à receita tributada no mercado interno, e do crédito de R$ 7.740,11, decorrente de importações e vinculado à receita tributada no mercado interno.
		 Assim consta do DACON, ficha 23A, fls. 78, apresentado junto à manifestação de inconformidade:
		 /
		 Entretanto, o despacho decisório considerou que foram utilizados, para dedução da contribuição devida de jan/12, o valor de R$ 40.763,23, decorrente de importações e vinculado à receita não tributada no mercado interno.
		 /
		 No voto do julgador de piso (fl. 128), foi constatada a seguinte situação, em relação à diferença do apurado pelo despacho decisório e pelos demonstrativos apresentados pela recorrente:
		 Tais informações foram consideradas na análise de crédito efetuada no despacho decisório, considerando que foram prestadas pela própria empresa, em declaração por ela transmitida, demonstrando sua opção de utilização dos créditos de que dispunha para fins de dedução.
		 O contribuinte junta aos autos Dacon retificador de jan/2012 (fls. 7 2 a 87), no qual constam as mesmas informações trazidas na manifestação de inconformidade. No entanto, não consta neste documento o correspondente número de recibo, nem há registro de tal alteração no sistema Dacon.(destaquei)
		 Esse ponto resolve a questão! De fato, o DACON de janeiro de 2012 apresentado nos autos não se trata de demonstrativo efetivamente transmitido. Veja-se o DACON de janeiro em comparação com o DACON de fevereiro:
		 /
		 /
		 O DACON de fevereiro de 2012 (fl. 88) foi transmitido e possui número de recibo  0647800209-80, enquanto o DACON de janeiro (fl. 72), conforme apresentado pela recorrente, não foi transmitido, possuindo numeração inválida 0000000000-00. Ora, o DACON não transmitido não pode ser considerado elemento de prova do direito creditório alegado!
		 A recorrente, em seu recurso, limita-se a apresentar planilhas com os valores que entende como corretos, sem, contudo, juntar aos autos o DACON retificador com o valor corrigido, com o devido número de recibo, ou qualquer documento comprobatório dos valores apurados, impossibilitando a correta verificação do crédito.
		 Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-02-12T08:04:57.7864275-03:00
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O direito creditdério consta de pedido de restituicio (PER), apresentado pelo
contribuinte, no qual informa crédito de PIS ndo cumulativo, vinculado a receita ndo tributada no
mercado interno (Ml e Importagdo), relativo ao 12 tri/2012. Por meio do despacho decisério, a
DRF/Ponta Grossa deferiu em parte o pedido de restituicdo.

Cientificado do despacho decisério, o contribuinte apresentou manifestacao de
inconformidade, questionando a parte indeferida do pedido de ressarcimento/restituicdo,
alegando que RFB se equivocou na contabilizacdo dos créditos utilizados no periodo, pois
confundiu “créditos de PIS tributados” com “créditos de PIS nao tributados”, subtraindo valores
referentes ao crédito vinculado a receita tributada no mercado interno utilizados por desconto, do
crédito apurado referente a receita ndo tributada no mercado interno

A manifestacdo de inconformidade, devidamente apresentada ao drgdo julgador de
primeira instancia, foi considerada improcedente, ndo se reconhecendo o direito creditdrio
pleiteado, em decisdo assim ementada:

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuracdo: 01/01/2012 a 31/03/2012
CREDITOS DA NAO CUMULATIVIDADE. UTILIZACAO INFORMADA NO DACON.

Na apuragao do crédito pleiteado, o despacho decisério deve considerar as
opcoes de deducdo informadas pelo contribuinte no respectivo Dacon.

Manifestacao de Inconformidade Improcedente
Direito Creditério Nao Reconhecido

Cientificado do acérdao da DRJ, o contribuinte apresentou recurso voluntdrio,
ratificando as alegacOes apresentadas na manifestacdo de inconformidade, sustentando que deve
ser reformada a decisdo recorrida, a fim de se reconhecer a totalidade do direito creditoério.

Conclusos, os autos foram distribuidos a 22 Turma Ordindria da 32 Cadmara da 32
Secao de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais para julgamento do presente
recurso voluntario.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade, do
gue deve ser conhecido.



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 3202-003.278 — 32 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10940.901046/2018-19

PRELIMINAR

A recorrente requer a conversdao do julgamento em diligéncia, para que sejam
analisados o DACON retificador do més de janeiro de 2012, bem como para que ela seja intimada
a apresentar novos elementos de prova e esclarecimentos necessarios para a resolugdo da lide.

Nesse sentido, o instituto da diligéncia ndo presta a realizagdo de nova fiscalizacgao,
tampouco a suprimir encargo probatdrio das partes, do que indefiro a realizacdo da diligéncia, por

prescindivel.

MERITO

De acordo com a recorrente, a autoridade fiscal entendeu haver suposta
inconsisténcia no valor do “crédito utilizado por desconto” em janeiro de 2012, pois se considerou
a utilizacdo, no més, de crédito de RS 40.763,23, em contrapartida ao informado de R$ 12.676,00.

A controvérsia, portanto, restringe-se a diferenca de crédito vinculado a receita ndo
tributada no mercado interno no valor de R$ 190.694,71 (RS 203.370,71 — RS 12.676,00,
correspondente ao valor deduzido da contribuicdo devida), a partir do reconhecimento, pelo
despacho decisério, do crédito no valor de R$ 162.607,48 (RS 203.370,71 — RS 40.763,23).

Assim se verifica na ficha 15B (Resumo — PIS) do DACON, apresentado pela
recorrente em sua manifestagao de inconformidade (fl. 81):

DACON MENSAL-SEMESTRAL 2,8

CHBJ: 31.985,.633/0001-20 Més/Ano: JANRIRO/2012 Pdgina: 10

Ficha 15B -Resumo - Contribuigdo para o PIS/Pasep
Regima Mio-Cumulative

Regime Hao-Cumulativo

Digseriminacic

1. Contribuigio para o P1S/Pasep Apurada 48,503, 34
02.Contripuigde para o PIS/Pasep Apurada - Aliguotas Diferenciadas 0,00
0. Contribuigdo para o P18/Pasep - Aliquotas Diferenciadas - Substitute Tributdrie (Lei p® o, 0

11.136/2005, art. &5, § 2*)
4. Contribuigdo para o PlS/Pasep Apurada - Alfguotas por Unidade de Medida de Produto 0,00
05, Contrifbuigido para o PIS/Pasep Apurada - aliquotas por Unidade de Medida de Produto - 0,00
Substitubo Tributdrio (Lei n® 11.196/200%, arts. 64, § 2%, = 63, § 2°)

06, Concribuicdo Diferida em Meses Anteriores (Lel n® 9.718/98, arc.77) 0,00
o, 00
8. TOTAL DA CDNTRZBUICE\D FARA © PLS/PASEP AFURADA NO MES 46.503, 34
CREDITOS DESCONTADOS REFERENTES A WUISI{?DES HO MERCADO INTERNO
09, (-} ¥inculadas & Receita Tributada no Mercado Interpo 28.087,23
10, (-}Vineulados 4 Receita Mo Tributada no Hercado Interno 12.676, 00
1r. (-)Vipcutados & Receita de Exportagic 0. 00
12. {-)Presumido - Atividades Agroindustrials {Lei n°® 10,925/2004, arts 8° & 15) o, 00
13. {-1Vinculados a Embalagens para Revenda (Lei n® 10.833/2003, art. 51, § 3%} &, 0n
CREDITOS DESCONTADOS REFEZRENTES A IHPDRTAI;‘ﬁRS
4. (-}Vinculados 4 Receita Tributada no Mercado Internoc T.740,11
15, (-}¥inculados A Receita Mio Tributada no Mercado Interns 0,00
i6. (-iVinculados & Raceita de Exportagdo 0,00
17 . TOTAL DA {_':JNTRIEUI{.'}“-\U PARA O PIS/PASEP DEVIDA NO MES 0, 0l

O resultado da analise no Despacho Decisdrio se deu da seguinte forma:
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PER/DCOMP Despacho Decisorio - Analise de Crédito

Data da Consulta: 20/7/2018 8:45:46

Nome/Nome Empresarial: PISA INDUSTRIA DE PAPEIS LTDA,

CPF/CNPJ: 31.985.633/0001-20

PER/DCOMP com demonstrative de crédito: 13033.92050.261113.1.5.10-9066
Nimero do processo de crédito: 10940-901.046/2018-19

Tipo de Crédito: PIS/PASEP NAD-CUMUL M INTER

Despacho Decistrio (N® de Rastreamento): 1311865248

RESULTADO DA ANALISE DO VALOR DO DIREITO CREDITORIO

MES DE APURACAO: Janeiro Fevarsiro Margo
Valor (R%) Valor (R%) Valor (R%)

1. Valor do Crédito Apurado no Més 203.370,71 193.702,43 219.127,81
2. (-) Crédito Diferido no Més 0,00 0,00 0,00
3. (+) Crédito Adicionado no Mis 0,00 0,00 0,00
4. (-) Crédito Utilizado por Desconto 40.763,213 6.702,19 5.710,03
5. Ajuste no Valor do Crédito 0,00 0,00 0,00
6. (-) Valor do Crédito Aproveitado de Oficio 0,00 0,00 0,00
Saldo do Crédito Disponivel no Mis 162.607,48 187.000,24 213.417,78
MES DE APURACAD: Janeiro Fevereiro Margo

Valor (R$) Valor (R$) Valor (R$)
Valor do Crédito Pedido 190.694,71 187.000,24 213.417,78
Valor do Crédito Deferido 162.607,48 187.000,24 213.417,78

O valor do crédito apurado no referido més, RS 203.370,71, é composto pelo
crédito decorrente de aquisicdes no mercado interno, declarado na Linha 24 da Ficha 06A do
Dacon, RS 159.434,66, acrescido do crédito decorrente de importagdes, declarado na Linha 18 da
Ficha 06B do Dacon, R$ 43.936,05. N3o ha controvérsia sobre o valor total do crédito apurado de
RS 203.370,71.

Demonstrativo do Valor do Crédito Apurado no Més

1. Janeiro/ 2012

Tipo de Documento |Nimero do Data Documento FichafLinha/Coluna |Valor (R$)
Documento
DACON 300201202187843 09/04/2012 D6AS24/Vinculados a 159.434,66

Receita NS0 Tributada
no Mercado Interno
DACON 300201202187843 09/04/2012 06B/18/Vinculados a 43,936,05
Receita Ndo Tributada
no Mercado Interno

DACON 300201202187843 09/04/2012 06B/18/Vinculados & 0,00
Receita de Exportagdo
Total 203.370,71
Pois bem.

Na manifestacdo de inconformidade e no recurso voluntario, a recorrente alega ter
utilizado apenas o valor de R$ 12.676,00, decorrente de aquisicdes no mercado _interno, como
créditos vinculados a receita ndo tributada no mercado interno, para dedugdo da contribuicdo
devida no més. Consta, também, da Ficha 13A do DACON, relativo a Créditos Descontados no més
— PIS, a dedugdo do crédito de RS 28.087,23, decorrente de aquisicdes no mercado interno e
vinculado a receita tributada no mercado interno, e do crédito de RS 7.740,11, decorrente de
importacdes e vinculado a receita tributada no mercado interno.
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Assim consta do DACON, ficha 23A, fls. 78, apresentado junto a manifestacdo de

inconformidade:

DACON MEMSAL-SEMESTRAL 2.8

;“I’PJ 31.5;35.5“33,."0001-20 Mas/Ano: JANEIRO/S2012 Pdgina: 07
.:icha lm_uc‘;a&_bascontadou no MéEs - PIS/Pasep ) . o
Regime Ndo-Cumulatiwvo
00L, oOrigem do Créditc: Aquisicdao no Mercado Interno '_ T - - T _
Tipo de Crédito: Vinculado 4 Receita Tributada no Mercads Internc
Periodo de Apuragdo do Crédito - Ano: 2012 M&s: Janeira
Crédito Apurado no Més 28 .087, 23
crédito Diferide em Meses Anteriores 0,00
{-)Crédito Piferide no Més 0,00
Total de Crédito Apurado no Més -28.087,23
Crédite Descontado no Mésg 28.087,23
002, Origem do Crédito; Aquizigio no Mercado Interno
Tipo de Crédito: Vinculado 4 Receita Nio Tributada no Mercado Interno
Peripdo de Apuragdo do Crédito Ano: 2012 Més: Janeire
Crédito Apurado no Més 159.434,66
Crédito Diferido em Meses Anteriores 0,00
0O {-}Crédito Diferide no Mds 0,00
(@] Total de Crédito Apurado no Més 15%.434,66
<D( Crédite Descontado no Més —12.676,00
x 003. Origem do Créditeo: Importagio
<>( Tipo de Crédito: Winculade 4 Receita Tributada ne Mercado Interno by
0O Pericdo de Apuragic do Crédito - Anp: 2012 Méz: Janeira
- Crédito Apurade no Més 7.740,11
Z Créditc Diterido em Meses Anteriores 0,00
IJEJ {-ICrédite Diferide no Més a,00
) Total de Crédito Apurade no Més | 7.740,11
8 Crédito Descontado no MéEs A _7.740,11
(m)

Entretanto, o despacho decisério considerou que foram utilizados, para deducdo da
contribuicdo devida de jan/12, o valor de RS 40.763,23, decorrente de importacdes e vinculado a
receita ndo tributada no mercado interno.

Demonstrativo do Crédito Utilizado por Desconto

1. Janeiro/2012

ITipo de Documento (Namero do Data Documento MésSAno da Ficha/Registro/Origam/ Tipo Motivo da Valor (R$)
Documaento utilizacio do da Crédito Alteracio
crédito
DACON 300201202187843 09042012 Janeiraf2012 134 Impartag o/ Vinculads a4.763,23
& Receita ndo Tributada
g Mercado Inberna

Total 40.763,23

No voto do julgador de piso (fl. 128), foi constatada a seguinte situacdo, em relacdo
a diferenca do apurado pelo despacho decisério e pelos demonstrativos apresentados pela

recorrente:

Tais informagdes foram consideradas na analise de crédito efetuada no despacho
decisorio, considerando que foram prestadas pela propria empresa, em
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declaracao por ela transmitida, demonstrando sua opcdo de utilizacdo dos

créditos de que dispunha para fins de deducao.

O contribuinte junta aos autos Dacon retificador de jan/2012 (fls. 7 2 a 87), no
qual constam as mesmas informagdes trazidas na manifestacdo de

inconformidade. No entanto, ndo consta neste documento o correspondente

numero de recibo, nem hd registro de tal alteracdo no sistema

Dacon.(destaquei)

Esse ponto resolve a questdo! De fato, o DACON de janeiro de 2012 apresentado
nos autos ndo se trata de demonstrativo efetivamente transmitido. Veja-se o DACON de janeiro
em comparagao com o DACON de fevereiro:

lJ.Jlif.‘ON IIIE:NS.!\L.—.‘JE-;'I-ESTRAL 2.8

ORI AL, FE5.632/0001-30 ¥is/Ano: JANEIRO/2012 PEgina: 01

Ficha 91 - Dados Inlelais

CHPT: 31, 985.633/0001-20 de hpuragioc: JANSZO1Z

Sicuagdo; Hormal ativo Reclficador: SIH

Raciba: 000000000030

Periodo: 01/01/2012 & 31/01 2012 Puricdicidade de Entrega: Mensal

DACON MEMSAL-SEMESTRAL 2.8

cMBJ: 31 985,633 000120 Hés/hnsy PEVEREIROS2012 Fhgina: 01
Ficha 01 Dados Inficiais

CHPJ: 11,985 6337000120 Hés/Ano de Apuragio: F 1

84 agdo: Hormal Dencnstrativa Recificad i BIM

Himere do Recibo: (647800209-80

Periodo: (LAOZF2012 a 29/02/2012 Pericdicidade de Entrega: Hensal

O DACON de fevereiro de 2012 (fl. 88) foi transmitido e possui nimero de recibo
0647800209-80, enquanto o DACON de janeiro (fl. 72), conforme apresentado pela recorrente,
ndao foi transmitido, possuindo numeragdo invdlida 0000000000-00. Ora, o DACON nao
transmitido ndo pode ser considerado elemento de prova do direito creditério alegado!
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A recorrente, em seu recurso, limita-se a apresentar planilhas com os valores que
entende como corretos, sem, contudo, juntar aos autos o DACON retificador com o valor
corrigido, com o devido nimero de recibo, ou qualquer documento comprobatério dos valores
apurados, impossibilitando a correta verificacao do crédito.

Diante do exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Rodrigo Lorenzon Yunan Gassibe
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